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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR EDUARDO DO BLOG 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2006/2023

 

REQUEREM A TRAMITAÇÃO EM REGIME
DE URGÊNCIA ESPECIAL DO PROJETO
DE LEI Nº 8021/2021 PARA 1ª E 2ª
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA ORDEM DO
DIA DE HOJE.

O VEREADOR EDUARDO DO BLOG, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais,
ouvido em Plenário, pelo presente, REQUER a tramitação em Regime de Urgência Especial do
Projeto de Lei nº 8021/2021, com base no Art. 94. do Regimento Interno, para 1ª e 2ª discussão
e votação, na ordem do dia de hoje.

 JUSTIFICATIVA

Um projeto de lei que propõe a criação do programa "Crianças Seguras" nas escolas da rede
pública de ensino do município de Petrópolis é de extrema importância diante do atual cenário
de violência que tem sido registrado em escolas de diversas partes do país.

Com o aumento dos casos de ataques e chacinas em escolas, é fundamental que medidas
efetivas sejam tomadas para garantir a segurança de crianças e jovens em ambiente escolar. A
criação do programa "Crianças Seguras" pode ser uma dessas medidas, pois tem como
objetivo oferecer ferramentas para que alunos e professores saibam como agir em situações de
risco, além de promover a cultura de paz e prevenção de violência nas escolas.

O programa também pode ser uma forma de estabelecer uma rede de apoio e colaboração
entre as escolas e as autoridades de segurança pública, para que a comunidade escolar possa
contar com apoio em caso de emergência. Dessa forma, o programa "Crianças Seguras" pode
contribuir para a criação de um ambiente escolar mais seguro e acolhedor para os alunos e
professores.

Portanto, a criação de um programa de segurança para as escolas públicas de Petrópolis pode
ser uma medida importante e necessária para lidar com a crescente violência nas escolas,
garantindo um ambiente mais seguro e saudável para a educação e desenvolvimento dos
alunos.

Em resumo, trata-se de projeto de lei de suma importância, pois abrange diversas situações de
risco de risco à integridade física das crianças e profissionais, relacionados a vida cotidiana e
ao ambiente escolar. O projeto visa conscientizar a respeito de como agir principalmente em
casos de iminente perigo, como também promove mais conhecimento sobre acidentes
domésticos, enchentes, primeiros socorros, incêndio, preservação do meio ambiente, acidentes
de trânsito, animais peçonhentos, e dentre outras temáticas relacionadas ao ambiente escolar.
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É importante frisar que os cursos e palestras a serem ministrados por profissionais do Corpo de
Bombeiros, Policiais Militares e Florestais, além de Guardas Civis Municipais serão
ministrados(as) de forma didática, em ambiente de aprendizagem adequado, promovendo a
redução de riscos de acidentes.

Ante a relevância da matéria, conto com a colaboração dos meus nobres pares para que este
projeto seja aprovado.

Sala das Sessões, 05 de Abril de 2023
   

EDUARDO DO BLOG
Vereador

Data do Documento: 05/04/2023 - 15:48:27
Data do Processo: 05/04/2023 - 15:50:42
Processo: 2006/2023

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
2023052600360056200

https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20230526003600562006

